
UNIDADES ,E GUARNIÇOES 
DE FRONTEIRA. 

Maior XAVIER-LEAL 

A observação de cerca de cinco mêses de estágio em 
Uruguaiana, veio reforçar a convição que havia~os for~ 

mado em 1926, durante uma permanência de . igual tempo 
em Fóz do Iguassú - Guaíra, de que as Unidades e guar
nições de.. fronteira não devem, ·absolutamente; ter a mesma 
organização, comando e instrução das Unidades e guarni~ 

ções de outras regiões. 

Realmente, as fronteiras, no seu aspecto internacional, 
político-militar, político-social e geográfico, · exigem co~ : 

·mandos, guarnições e Unidades com· atribuições espeéiais, 
para que possam enfrentar os problemas que aí existem e 
Oi que surgem a cada momento . 

. , No Brasil, país de grande extensão territorial, se as di
ferenças geográficas, de hábitos e clima são por si fatores 
-bastantes para justificar gran~es Unidades . com caraterís
ticas diferentes ao Norte, ao Sul e ao Centro, com mais forte . 
raz~o :as fronteiras, que além de estarem sugeitas a essas 
dif.erenças, sofrem influências externas, devem merecer, 
para sua manutenção e vigilâ~cia, uma organização es
P.,ecial .. 

Entretanto, não é isso o que existe. 

. . Crêmos q~e, nesse. particular, aquí no Sul, estamos ce11-
tan:tent.e distancia~o~ .da organização que mais -convem. 
Somos de opinião que nada justifica a exist~nc~a .de grandes 
e pequenas Unidades de fronteira, com organização, atri
b~ições, tempo de serviço .dos se.us compone1:1tes e até m~smo 
com equipat:nento e .arreiamento completamente ~guais .aQs 
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de outros territórios. Só percebemos, no caso, o argumento 
da uniformidade. Entretanto, o problema que se enfrenta é 
obter as maiores vantagens e rendimento, dentro da desu
niformidade. É preciso notar qu.e a uniformidade deve ser 
de propósitos, de fim a atingir e não de organização, porque 
esta não é possível dentro do ambiente e da distância . 

Assim sendo, apresentamos, em traços gerais, uma or
ganização e atribuições que poderiam servir ao caso: 

1) Todos os Cmts. de Unidades de fronteira teriam atribui
ções de Inspetor de fronteira( no território de sua juris
dição; passariam ao seu contróle diréto os prr.>blemas 
de entrada e saída de extrangeiros, nacionalização e con.. 
tiabando e todos os problemas correlatos que afetassem 
à defesa nacional. 

2) Existência de uma Inspetoria Geral de Fronteiras com 
séde junto ao Estado-Maior do Exército ou ào Conselho 
de Segurança Nacional, à qual ficariam subordinados os 
Inspetores de fronteira, na parte relativa às atribuições 
respectivas. O objetivo dessa subordinação e ligação di
rétas seria -resolver rapidamente, sem outros tramites, 
os assuntos relacionados à segurança nacional. 

3) Criar-Unidades de fronteira com organização, instrução 
e finalidades compatíveis com a sua locafização e am
biente. Nesta hipótese rever a organização das atuais 
existentes, de modo a adaptá-las a esse objetivo. 
- Segundo a nossa idéia, a cavalaria de fronteira, por 
exemplo, emborà constituindo Regimentos organi
zados em Esquadrões e enquadrados na D.C. como atu
almente, deveriam ser diferentes dos demais quanto aos 
seus efetivos, categoria dos seus homens, tempo de ser- · 
viço e instrução. 

Um Regimento de frontei,ra deveri·a ter maiores efetivos; 
ser formado, de preferência, com reservistas e voluntários; 
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sofrer pouca mutabilidade de' efetivos, o que 'obrigaria a um 
tempo de serviço variando de dois a três anos para oficiais 
é praças. Os estaci~namentos dessas Unidades não deveriam 
ser concentrados e sim articulados, para poder cumprir sua 
missão de vigilância e nacionalização fronteiriças. Enfim a 
sua instrução, uniforme e materia:l seriam adequados à missão. 

Por outro lado, os seus integrantes teriam vantagens pro
fissionais e pecuniárias. 

A idéia, aliás, não constitue novidade completa, por
quanto; com organiz·ação semelhante ou aproximada, já di'3-
pomQs de um Batalhão e Companhias de fronteira em Mato 
Grosso e na Amazonia. Falta, apenas, dar-lhe forma onde 
for necessário. 
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DA UMA VIAGEM 
do qual não •* "olta nunca ... 

e Si o Sr. partir, 
de repente, para 
a crande viagem, 
quem austentar6 
aua esposa e fi· 
lhoa ? Porque não 

converaa eom um Aa:ente da .. Sul 
America" e nlo faz um sea;uro 
de vida? A .. Sul America" tem 

; 

um plano que ae amolda 
perfeitamente b suas elii· 
cencia• e c:lilponibilidadel. 

Sul America 
Cabo P .. tal, 971 - Rio tio Jaa .... 
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"No momento do perigo todos oa brasileiros acorrerão à 
defesa da bandeira e eu estarei convosco, pronto para lutar, 
para vencer, para morrer". 

(~iscurso do Exmo. Snr. Presidente da República a 1-1-942)· 

•*•" 

Novo limite entre o . Equador e o Perú 

o.__· _..;,•of..;;.o_....::.;200 milh1s 

Após dois anos de lutas _foi, finalmente, )"esolvido o litigio 
' 

eDtre o Equad·or e o Perú, como um eloquente atestado de 

união americana. 

O ato suatatório da peleja foi conseguido durante a rea

lização da. 3.• Conferência de Charicelere~ no Rio de Janeiro. 


